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Órgão: Ministério da Previdência Social/Instituto Nacional do Seguro Social/Superintendência Regional Norte/Centro-Oeste

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO: Nº 35014.057333/2026-83.

ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL GOIÁS - CNPJ Nº

02.656.759/0001-52.

OBJETO: Permitir que advogados regularmente inscritos na OAB possam fazer requerimentos

de benefícios e serviços previdenciários, assistenciais, por meio remoto, em favor de seus representados,

para posterior análise do INSS, ao qual incumbe reconhecer ou não o direito à percepção de benefícios e

serviços requeridos.

DA VIGÊNCIA: Este ACORDO vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data sua

publicação no Diário Oficial da União - DOU.

DOS CUSTOS E DESPESAS: As partes deste ACORDO arcarão com suas próprias despesas para

o seu fiel cumprimento, não havendo remuneração, nem ensejará repasse de recursos a nenhum dos

participantes.

DATA DE ASSINATURA: 12/06/2026

PARTÍCIPES: IRACEMO DA COSTA COELHO, Superintendente Regional Norte/Centro-Oeste do

INSS, e RAFAEL LARA MARTINS, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Goiás.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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